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MAIS PERFUME

Apenas a versão COCO: HIPOALERGÊNICO/DERMATOLOGICAMENTE TESTADO

2L: Rende 25 lavagens              3L: Rende 37 lavagens            5L: Rende 62 lavagens

Propriedades

Proteção contra MAUS ODORES*

Toque macio para suas roupas!

Coloque Audax Facilita Amaciante diretamente no dispensador da lavadora. Para máquinas com capacidade 

de 8 Kg, utilizar meio copo americano de amaciante no nível alto de água. Para máquinas com capacidade 

superior a 8 Kg, recomenda-se ajustar a dosagem proporcionalmente, conforme o nível de água utilizado. Para 

utilização em baldes ou tanques, recomenda-se realizar a diluição do amaciante previamente ao uso. 

Importante: Siga as instruções de lavagem nas etiquetas das roupas.

Modo de Usar

Viscosidade Copo Ford Fuso 4 (segundos): 20’’ –  50’’

Dados do Produto

Validade: 2 anos após a data de fabricação

Propriedades Físico-Químicas

Quaternário de Amônio, Fragrância, Corante, Conservante 

e Veículo.                                                                      

*Composição (Versão Coco): Quaternário de Amônio, 

Fragrância, Conservante e Veículo. 

Composição Química:

Desenvolvido para deixar as roupas perfumadas e fáceis de passar. É indicado para

todos os tipos de tecidos.

Azul/Clássico                                     

Rosa/Floral                             

Roxo/Lavanda                       

Branco/Coco

Cor/Odor

4,5 – 6,5pH (1%)

Líquido ViscosoAspecto
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Anvisa

Em caso de dúvidas na utilização deste produto, ou nas instruções aqui contidas, solicite os nossos serviços de Assistência Técnica

de Aplicação, que estará a sua disposição para auxiliá-lo na correta utilização do mesmo, bem como para resolver suas

necessidades específicas de higiene e limpeza. Maiores esclarecimentos: sac@audaxco.com

Produto Notificado na Anvisa nº 25351.034253/2015-12.

Embalagem

Frasco: 6X2L Frasco: 6x3L Bombona: 2x5L
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